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BRAGA 30 DE AGOSTO. romper, e a elevação dos thronos aonde 
tantas vezes se assentou, vaidosa do seu 
toder, a ferocidade ea oppressâo, que era 
difficil dominar.

Mas passaram porque é irresistível 
a força das ideias.

O grito de liberdade e a voz do res
gate produziram vigorosas vibrações que 
os povos occidentaes da Europa escula- 
ramjubilosos, e o ultimo esforço quebrou o 
ultimo élo da cadeia da escravidão.

A torrente das ideias vasou-se impe 
tuosa,c na sua corrente muitos sceplros 
se partiram c muitros thronos se abala
ram.

A intelligencia humana opprimida é 
vasto oceano que não consenle curtos li
mites.

Para a luz da sua consciência não ha 
Irevas que a escureçam, nem na terra 
ia forças conhecidas que dominem o vi- 
7or dos seus impulsos.

No gozo da liberdade que lhe écongé
nita, ella cammha serena e pacifica na sua 
laboriosa conquista da perfeclibilidade a 
qne aspira.

E nas conquistas da liberdade não foi 
Portugal dos maisatrazados operários, nem 
menos valoroso soldado. Não lhe fallou de
nodo , dedicação, nem perseverança até 
que conseguiu a revindicação d s seus 
íóros de povo livre sequestrados pela au- 
dacia do despotismo.

Mas a arvore da liberdade tem as suas 
raizes na representação nacional, que é 
a grande carta das sociedades modernas; 
qne é para o corpo social o que é para a 
vida dos indivíduos todo o apparelho res
piratório;—se as suas funeções se viciam, 
se influencias de corpos estranhos anar- 
chisam o seu movimento, toda a econo
mia animal padece e a morte é inevitá
vel.

Os governos, pois, qne se fazem úni
cos motores do machinismo social, que o 
sujeitam ao arbítrio da sua vontade, ás 
leviandades dos seus caprichos, ou aos 
horrores das suas violências, são os mais 
perniciosos inimigos das instituições li- 
beraes, que assim viciam e corrompem 
para as destruírem.

O systema representativo, pela doci
lidade dos seus preceitos, não só deixa 
crer na acceitação espontânea que delle fi
zeram os povos que rege, mas lambem 
faz suppor a existência de governos mo 
ralisadores e illuslrados que fieis aos 
seus juramentos, respeitodores da soa pró
pria dignidade cumpram com leal solici
tude a missão honrosa que receberam da 
nação, que n’elles delegou temporiamen- 
te e com restricções uma parle da sua 
soberania, sem que deixasse de permane
cer soberana, porque se reservou o direi- 
de os despedir do seu serviço quando lhes 
retira a sua confiança.

Os governos qne regeitam estas pra
xes. despresam estas indicações, rasgam 
na face do povo o codigo das suas insti

governo, que soílreu inesperadamente a 
maior derrota eleitoral de que ha memó
ria; que não póde crêr nas promessas 
nem nos conselhos dos seus amigos polí
ticos, assim como esles eslão de pé alraz 
com s. exc?; que finalmenle eslá desem- 
jenhando o papel duma creança que cho
ra se lhe tiram a boneca, e ri se lhe dão 
um tambor... espera regenerar esla ter
ra, inocular-lhe uns cerlos princípios de 
subserviência, egnal á sua, para depois de 
pôr o ramo na obra, se retirar aos pena
tes vergado ao pezo dos louros, das bên
çãos e das saudades de todos nós.

Se a generosidade do snr. governador 
civil não fosse a este ponto, não é fácil 
conjecturar o que seria d'este povo.

E' certo que este proceder, embora 
zeneroso, se presta a interpretações sin
gulares, e ha quem affirme que para um 
governo como o que governa o paiz, só 
uma auctoridade como a que governa o 
districto.

------- --------------------------

O systema representativo, tal qual o 
temos, se não exprime ainda um syste
ma politico na sua fórma mais simples 
e aperfeiçoada, mais adequado ao adian
tamento em que vão as sociedades acluaes, 
mais accorde com os preceitos da moder 
na civilisação, é já um passo avantajado no 
longo caminho para a perfeclibilidade hu
mana, e é lambem para os seus iniciadores 
que assignalaram uma época, honroso li 
lulo de heroísmo, de perpetuas glorias, que 
as oscilações dos séculos não poderão 
apagar.

Contumazes e medonhas foram as 
passadas luctas entre oppressores e oppri- 
midos, entre o erro e a verdade, enlre a 
luz e as trevas; mas o mundo moral, que 
lambem tem as suas leis de movimento 
assentes no heroísmo, na perseverança e 
na fé, completa a sua rotação e ao chegar 
ao seu termo partiram-se lodos os élos 
d’essa grossa cadeia do despotismo, que 
linha a côr negra dos cárceres e do exílio 
com os metaes candentes da turtura e da 
forca que as fogueiras ínquisitoriaes en- 
rubeciam.

O brado de liberdade que ha 190( 
annos já tinha eccoado sonoro e augusto 
nas montanhas da Judêa, proferido pelos 
lábios divinos do divino revolucionário, 
que nas elevações do Golgolha sellou com 
o proprio sangue o codigo aonde deixou 
escriplos os mais sábios preceitos dephi- 
losophia universal, os mais verdadeiros 
princípios de fraternidade e democracia 
esse brado deixou eccos que eram o que 
não podem deixar de ser as emanações 
celestes, a luz da razão convertida em 
sol das nações.

E esses eccos Iranspozeram vagarosos 
a distancia dos séculos porque á sua 
passagem se oppunha a sombra do ne
gro capuz de sacrílega bypocrisia, ou de 
calculado obscurantismo, que não é faci 

A Regeneração espernea ainda nas 
convulsões do grande desapontamento do 
memorável dia 15 d’agoslo.

Desafoga, e allivia-se vomitando in
jurias contra os eleitores qne elegeram 
para seu deputado o snr. conde de Ber
liandos.

Esta insistência da parte da folha da 
auctoridade e vários, mostra um desar
ranjo de faculdades mais digno de lastima 
que de zanga.

Pois não estava já dilo quanto o des
peito, a má creação e o desespero podiam 
inspirar á auctoridade e aos seus amigos, 
contra esta terra que quanto mais se ele
vava, mais os fazia descer a elles, até os 
reduzir ao ponto em que os vêmos agora?

A Regeneração já disse com todas as 
letlras, que os eleitores do snr. conde de 
Berliandos, e os cidadãos que o acclama- 
ram eleito eram os garotos e a canalha de 
Braga !

Depois d’isto, parecia esgotado o vo
cabulário emprestado pelas regaleiras, á 
illuslre redacção da folha do governador 
civil. Julgávamos pago o vergonhoso em
préstimo. Era de esperar qne passado o 
periodo agudo do desapontamento, voltas
se o tino, a educação, o senso commum, 
e o respeito que lodo o homem que se 
présa deve á verdade e ao publico.

Enganaram-se todos, e ainda mal que 
se enganaram.

As injurias continuam; e onde estas 
não chegam por grosseiras e tolas, veem 
as insinuações pérfidas, e uns ensaios de 
intriga baixinha, o que tudo dá a justa 
bitola da intelligencia e da polidez dos 
bons amigos do ex-candidato governa
mental.

O que não faria tão boa gente, se 
aquelles mil e vinte e um votos de maio
ria para o deputado do povo, recaíssem 
sobre o afilhado de tantos e tão grandes 
e illuslres padrinhos ?

Imagine-o quem podér,se podér.
0 snr. conde de Berliandos venceu a 

eleição porque os garotos o elegeram, e 
fizeram-se festas ruidosas em Braga, por 
esse motivo, porque a canalha se encarre
gou de mandar iIluminar a cidade inteira !

Triste e malfadada terra é esla, onde 
os homens de bem, inlelligentes, honestos 
e palriolas eslão em tão lastimosa mino
ria !

E triste cousa é também que a prin
cipal auctoridade administrativa não fuja 
espavorida, para muilo longe da cidade 
onde a sua folha — diz que ha tão pro
digioso numero de vagabundos.

A que distancia de Braga sacudiria s. 
exc? as vestes e as sandalias ?

A permanência de s. exc? entre nós, 
póde ter uma explicação digna da situação 
regeneradora.

S. exc?, que perdeu a confiança do

tuições, depois de perderem todo o decoro 
e dignidade que devem ser inseparáveis 
da calhegoria d’aquellcs logares.

Temos lido, infelizmente, d’esles fu
nestos exemplos, que aclualmente se re
pelem.

A imprensa periódica, poderoso ele
mento de civilisação, sentinella sempre vi
gilante e defensora valorosa das immuni- 
dades populares, cm vã se tem insurgi
do e clamado conlra Iodas as iniquidades 
que se estão praticando.

O governo, que já não córa na pre
sença dos seus erros, é surdo a esses cla
mores, ou lhes responde com a zombaria 
do silencio porque tem no parlamento uma 
maioria; maioria que não lhe pertence por
que lh’a deu o suborno ou a violência, c 
estes meios em vez dc legalisarem a sua 
existência no poder são a negação do sys- 
lema representativo.

Notava-se ainda ha pouco, e com bas
tante admiração que dous governadores 
civis de dislriclos do norte, sc conservas
sem nas suas respectivas commissões de
pois das portarias em que foram aspera
mente, insolitamcnle reprehendidos por 
actos de que nos mesmos documentos of- 
ficiaes. eram accusados.

Ese esta extrema docilidade foi tão es
tranhada n’aquelles dous magistrados que 
não tiveram a precisa independencia, uma 
pequena porção de brio para resignarem 
irrevogavelmenie os seus cargos; que de
verá dizer-so, ou suppor-se dos ministros 
da corôa a quem se fazem accusações pu
blicas de subida gravidade c conservam - 
se ainda tranquillos e serenos nas suas 
cadeiras de ministros ?

Aonde estarão a dignidade e o deco
ro do ministro que recentemenle recebe 
duma das mais importantes cidades do 
reino a mais solemne demonstração de 
desagrado com a mais severa correcção 
que se póde dar ás prepotências ministe- 
riaes, e permanece no poder?

Aonde eslarão o decoro c os brios do 
ministro que, pondo a sua pasta e o seu 
poder á disposição dos seus delegados pa
ra fazerem vingar á tort et á travers a 
candidatura d’um seu protegido, vê castiga
da na urna a sua audacia e permanece no 
poder ? Aonde fica a justiça, alei e a mo
ralidade quando se desce á imprudência 
de consentir repelidas invasões dc cace
teiros e se manda guarnecer de bayonetas 
as oito assembleas d’mn circulo eleitoral 
aonde cidadãos pacíficos, mas briosos e 
independentes, iam exercer direitos de so
berania, e ainda assim é repellido da urna 
com energica legalidade o nome do can
didato que o arbítrio ministerial queria 
impôr a esse circulo?!

Todos esles factos podemos contem
plar na ultima eleição que tevelogar nes- 
la cidade.

A justiça era do povo e o povo vea- 
ceu porque empenhou na lucla a sua ntí- 

I bre independencia, que soube manter;



JORNAL DO MINHO
mas esles acontecimentos tem uma dolo
rosa e pungente signiíicaçao que é neces
sário não deixar passar desapercebida, 
que convém relembrar ao paiz para que 
esle cure prevenir-se dos perigos: —é a 
morbidez polilica de que cies factos são 
vivos symplomas. Das cadeiras minisle- 
riaes descem ultrajes ás nossas institui
ções; o povo lucta e lucta no campo da 
legalidade c da ordem para fazer valer os 
seus direitos e repellir essas affrontas, 
mas nem lodos sabem vicloriosos d essas 
luclas aonde a luz da consciência sc apa
ga com o sopro da prepolcncia ou do su
borno.

Aquclles que souberam c poderam 
manlcr-se em Ioda a altura da sua digni
dade, lá vão depois, com os mesmos di
reitos com que repelliram os aggressores 
das suas consciências, ao tribunal augus
to da imprensa, ou ao panlheon sagrado 
das leis verberar as iniquidades ministe- 
riaes.

A opinião publica conhece das accusa- 
ções e lavra, imparcial, a sua sentença de 
condcmnação. Mas o ministro que lem os 
favores da coròa c o apoio numérico de 
um parlamento não escuta, nem euve 
queixumes; não recebe accusações que 
despresa, nem obedece a sentenças d’au- 
ctoridadcs que não reconhece. Reconhe
cido e provado ha sõ o seu poder e a essa 
elevação não chega a voz dos opprimi- 
dos. A cadeira que occupa é propriedade 
sua, não é delegação do povo.

Islo será simplesmente immoral, mas 
c sobeja immoralidade para aniquillar as 
nossas instituições polilicas, que assim 
viciam c corrompem, e a esla corrupção 
hade sobrevir a gangrena do corpo so
cial.

Devemos lodos curar de nos rcslabe- 
ccrmos d’esla grave doença dc coslumcs 
E’ necessário envidar lodos os esforços, 
empregar todos os meios que a razão 
aconselha e as leis facultam para que se 
torno real e verdadeira a representação 
nacional, aonde a arvore da liberdade tem 
o seu principal alimento.

Um governo dcsccnlralisador que 
aperfeiçoe o syslema representativo, des- 
pindo-o dos defeitos que ainda tem e 
lhe reslilua o cortejo da justiça e da 
moralidade de que eslá abandonado, le
rá os applausos c louvores geracs, terá 
as bênçãos do seu paiz, que lhe deverá a 
sua prosperidade.

O grupo político que assim sc con
duzir, ao implantar syslema Ião civilisa- 
dor, poderá scr.viclima da pureza dc suas 
crenças c senlir o riso molejador dos in
sensatos que alcunham dc tolos c ine
ptos os que ainda concedem o primeiro 
logar á honra c ás virtudes civicas; mas 
o effeito das suas reformas, a luz do pro
gresso erguido nas azas da justiça illumi- 
nará lodos os espirilos para que as recla
mações publicas o resliluam ás alturas do 
poder dc que se lornou digno pela sua 
abnegação, c terá mais duradouras accla- 
mações a que sc seguirão os perpétuos 
louvores das gerações futuras.

------------------— — ।

Até certo tempo as pressões : agora 
as vinganças.

Snr. administrador interino do con
celho de Braga. E preciso pôr côbro aos 
abusos c immoralidades, que, segundo con- 
sla, ja sc commetleram, c que ainda conti
nuam a commcllcr-sc.

Corre na opinião publica, a quem s. 
s.’, ainda que lhe pése, tem obrigação dc 
respeitar tratando dc investigar c infor- 
inar-sc da verdade dos factos que ella 
aponta, que alguns regedores das fregue- 
zias d’eMa cidade c concelho, leem oppri-

mido e vexado alguns cabos de policia 
com accumulação de serviços, sem igual
dade na distribuição, e, o qne é mais, 
mandando-os como se fossem seus criados 
fazer diligencias, e alé serviços a capricho, 
para fóra da sua freguezia, e a que não 
são nem podem ser legalmentc obrigados.

Foram, c estão sendo viclimas d’eslas 
prepotências aquclles, a quem esses rege
dores tyrannetes não poderam conseguir 
corromper-lhes a consciência, nem roubar- 
lhes a liberdade no exercicio dc seus di
reitos políticos, impondo-lhes com pres
sões c ameaças, na eleição de depulado a 
que ha pouco se procedeu, c até exigindo 
com a sua voz de auctoridade dc que en
tão mais se revestiam, que votassem no 
candidato governamental c contra aquelle, 
que um povo livre e independente esco
lhera, e elegeu.

E preciso, snr. administrador do con
celho, se não quer continuar a ser lobo, 
não continuar a vestir-lhe a pclle, e que 
por fados tracte de desvanecer ou des
mentir a opinião publica, que lambem o 
aponta como connivenle c audorisando os 
despotismos c arbitrariedades que alguns 
dos seus regedores estão praticando.

Custa-nos a crêr islo, snr. administra
dor, e, por cm quanto, poremos esla nova 
dc remissa; apesar, em lodo o caso, de 
sabermos e de não podermos deixar de 
confessar, pelo conhecimento que lemos 
dos actos praticados por s. s.a, que s. s.a 
é um grande cavalheiro, grande a todos 
os respeitos, c de mão cheia; conhecedor 
profundo dc lodos os ramos de adminis
tração publica, civil, ecclesiaslica, militar, 
administrativa e polilica; pessoa dc um 
caracter tão rigido como temperado, c alé 
de um demasiado lino c alcance, pouco 
vulgares, para que agora á ultima ho 
ra, por causa dc regedores c cabos de 
policia, sc deixasse cair num abysmo, se 
deslustrasse na sua carreira publica Ião 
conhecida, o a quizesse macular com cou
sas dc tão somenos importância !

Um conselho dc graça, snr. administra
dor, que talvez lhe possa lambem aprovei
tar no caso cm questão.

Rccommendamos a s. s.a, por talvez 
lhe poder ler escapado (o que não admi
ra), a leilura das portarias que se passam 
a transcrever, c que delias dê conheci
mento aos seus regedores, para que fiquem 
sabendo os abusos que tecm commcllido, 
e dc futuro sc emendem na latitude dos 
poderes que querem arrogar-se, c que lhes 
podem c devem ser contrariados por essa 
pobre gente, que pretendem fazer seus es
cravos, mas que com a lei na mão tem o 
direito de lhes dizer... parem. E se 
não sabem a cartilha, leiam-n’a, e ficarão 
sabendo que diz :

PRIMEIRA PORTARIA.

«Subiu ao conhecimento de sua magcsla- 
de el-rei a informação do governo civil de 
Vizeu, e a resposta do administrador do con
celho de Armamar á queixa feita pela camara 
municipal do mesmo concelho, contra as vio
lências pratica as por este magistrado; e 
vendo-se do processo que, tendo havido con
testações entre um zelador da camara e o 
regedor de Fonlello por motivo de fiscalisa- 
ção de posturas municipaes, o regedor para 
opprimir o zelador o propozera para cabo 
de policia e que esta proposta fôra appro- 
vada pelo administrador, o qual em seguida 
fizera vir o cabo á administração e ahi o re
tivera tres dias, a titulo de serviço publico: 
vendo-se mais que o administrador allega 
ignorar que o cabo nomeado fosse zelador e 
tivesse tido contestações com o regedor que 
fizera a proposta, e que o facto de ter sido 
obrigado o cabo nomeado a estar tres dias 
em serviço na administração fôra devido a 
que o administrador o nomeara official de 
diligencias interino, durante o impedimento 
do official proprietário : achando-se assim 
comprovados pela própria confissão do admi
nistrador os fados repreheusiveis de que a

SEGUNDA PORTARIA.

«Foi presente a sua mageslade el-rei o of
ficio em que o governador civil de Caslello 
Branco, envianda cópia de uma senlença do 
juiz de direito da comarca, que absolve em 
processo criminal um cabo de policia, que 
se recusára a escoltar um prezo fóra da sua 
freguezia, expõe os inconvenientes que de 
tal decisão poder provir ao serviço; pois que 
ficando ao arbítrio de cada um conhecer da 
legalidade ou illegalidade das ordens que 
recebe, a todo o momento o serviço publico' 
poderá ser entorpecido, e virá a ser cousa 
inútil o artigo 188.° do Codigo Penal.

Sua mageslade, tomando conhecimento 
dos papeis enviados pelo governador civil, or
dena qne se lhe diga qne a senlença do juiz 
de direito de Caslello Branco está em har
monia com os princípios de direito, e até 
com a doutrina da portaria de 19 de novem
bro de 1872.

A Carla Constitucional declara que nin
guém è obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma cousa senão em virtude da lei.

D’esle preceito é consequência necessária 
que lodo o cidadão tem direito de apreciar a 
legalidade ou illegalidade das ordens que re
cebe das aucloridades. D’aqui porém não re
sulta, como o governador civil suppõe, que 
a aeção das aucloridades fique paralysada, e 
que seja inútil o arligo 188.° do Codigo Pe
nal.

Se o cidadão lem o direito de apreciar 
a legalidade da ordem que recebe, e de a 
cumprir ou não, os tribunaes leem lambem 
a faculdade de julgar se essa apreciação foi 
justa ou abusiva, e a de punir na conformi
dade do Codigo Penal aquelles que desobe
decerem a uma ordem legal, considerando-a 
como exorbitante das altribuições de quem 
a deu. Por este modo o direito que a Carta 
concede fica temperado pela responsabilidade 
que resulta do seu mau uso; por esle modo 
combinam-se perfeilamente os direitos dos 
cidadãos com os interesses da sociedade.

camara se queixou, manda el-rei que se de
clare ao governador civil o seguinte :

Que não póde admiltir-se a allegação de 
ignorância dos fados, a que o administrador 
se soccorre para justificar a nomeação que 
faz: porque nem essa ignorância é fácil de 
existir em uma povoação insignificante como 
é a de Armamar, nem admilte desculpa que 
o administrador se não informasse das con
dições da pessoa proposta para cabo, a fim 
de verificar se podia bem desempenhar o 
serviço que llie havia de locar;

Que a nomeação foi illegal, porque o ar
tigo 344.’ | 1 0 do Codigo Administrativo 
manda que a nomeação dos cabos de policia 
seja feita por meio de proposta annual. o que 
indica bem que a proposta é uma só, feita 
no principio de cada anno, e que é n’esta, e 
não cm propostas singulares, que se ha de 
prover ao conhecimento das vacaturas que 
occorrerem, ou por ter decorrido o praso de 
um anno de serviço marcado na lei, ou por 
outro qualquer motivo;

Que foi um manifesto abuso de auctori
dade obrigar o cabo nomeado a sair da fre
guezia da sua residência e a estar por Ires 
dias na administração do concelho, porque, 
determinando o Codigo no artigo 344.° que 
os cabos de policia sirvam para coadjuvar o 
regedor no exercicio das suas funeções, e 
não podendo os regedores exercer estas fóra 
das parochias para que foram nomeados, é 
evidente qne os cabos de policia não podem 
lambem prestar serviço fóra d’ellas ;

Que o subterfúgio a que se recorreu da 
nomeação do cabo para official de diligen
cias interino confirma o abuso que se pra
ticou ; porque o logar de official de diligen
cias é um emprego publico que ninguém é 
obrigado a acceilar, e não o havendo solici
tado o cabo, foi uma violência obrigal-o a 
servir:

Quer pois sua mageslade que o governa
dor civil, estranhando ao administrador do 
concelho de Armamar, Anlonio Albino Fer
reira Botelho, a irregularidade e inconve
niência do seu procedimento, lhe ordene que 
casse logo a nomeação que fez, e determina 
lambem que o governador civil dê as ins- 
trucções necessárias para que as nomeações 
de cabo de policia se façam nos lermos da 
lei no principio de cada anno ; pondo-se fim 
a propostas singulares de que frequentemenle 
se abusa.

Paço, em 19 de novembro de 1872.

Antonio Rodrigues Sampaio.»

Não existem por tanto os . irv ^í^ente, 
que o governador civil prevê. Lm > elação ac 
facto que deu motivo ao julgamento quer 
sua mageslade que se diga ao governador 
civil que se as leis administrativas tivessem 
sido melhor entendidas, o mais prudente- 
mente executadas pelo administrador do cor. 
celho, não leria lido logar o processo e a de
cisão subsequente.

Os cabos de policia não leem obrigação 
de fazer serviço fóra da freguezi i em que 
servem, como se vê do arligo 344.“ do Co
digo Administrativo, mas podem ser obriga- 
dos a servir até aos confins d’ella. Se pois 
se houvera dado ordem ao cabo paro escol
tar até ao limite da freguezia o prezo de que 
se tratava, c se tivesse sido prevenido o re
gedor da freguezia próxima para ir receber 
o prezo aos limites da outra ter-se hia leito 
o serviço regularmente, sem se impor ao 
cabo uma obrigação, a que elle com justo 
fundamento se recusou acceder.

Para que pois faltas eguaes se não re
pitam, deve o governador civil dar instruc- 
ções aos administradores dos concelhos nos 
termos acima indicados.

Paço, em 13 de novembro dc 1873.

Antonio Rodrigues Sampaio.»

TERCEIRA PORTARIA.

«Foi presente a sua magestade el-rei a 
representação de alguns cabos de policia da 
freguezia da Arrifana, concelho da Feira, 
queixando-se de que o respeclivo adminis
trador os compellia a fazer serviços não só 
fóra da sua freguezia, mas alé fóra do con
celho, auloando e relaxando ao poder judi
cial, como desobedientes, alguns dos quei
xosos, que se recusaram a escoltar prezes 
ao concelho dc Gaya ; e de que o referido 
magistrado os ameaçára e insultara sem ra
zão ou motivo algum.

Foram egualmenle presentes a sua ma- 
gestade o aulo de inlerrogalorio feito aos 
queixosos, pelo proprio administrador con
tra quem era dirigida a queixa, a informa- 

; ção d’este e a do governador civil, nas quaes 
se contestava que se. tivessem feito ameaças 
e insultos aos cabos, com quanto se reco
nhecesse que se lhes havia exigido serviço a 
qne não eram obrigados, que haviam sido 
auloados os que se recusaram a prestal-o, 
mas que do relaxe ao poder judicial nada 
linha resultado, por entender o ministério 
publico que não existia delicio na desobe
diência a uma ordem illegal.

A primeira cousa digna de reparo que 
ha no processo, é que julgando-se necessá
rio, como o era, o interrogatório dos quei
xosos ácerca das ameaças e insultos de qne 
se diziam viclimas, se permillisse quo o in
lerrogalorio fosse feito pelo magistrado con
tra quem era feita a queixa; sem se adver
tir que só por excepção poderiam ser livres 
e sinceras as declarações dos queixosos to
madas pelo mesmo funccionario de quem el
les se queixavam ; e que um auto assim feito 
não podia ter, nem tinha de facto importân
cia alguma, nem podia justificar o magistra
do arguido de violência.

Sua mageslade chama, pois, a attenção 
do governador civil para esta irregularidade, 
a fim de que em casos similhantes se com- 
mettam as diligencias desta natureza a fimc- 
cionarios differentes d’aquelles de que al
guém se queixa.

Mostra o processo e confessa o adminis- 
rador do concelho, que ordenára aos cabos 
a freguezia da Arrifana que escoltassem pre 

zos até Viila Nova de Gaya, e que recusan
do-se alguns delles a prestar este serviço, 
fóra da respecliva freguezia, os auctoára e 
relaxára ao poder judicial.

Tendo o administrador conhecimento, co
mo confessa ter, das portarias de 19 de no
vembro de 1872 e 13 de novembro de 1873, 
pelas quaes se havia declarado que os cabos 
de policia não eram obrigados a prestar ser
viço fóra das respectivas parochias, é muito 
para estranhar que elle desse ordens em 
sentido opposto ás que o governo expedira.

E nenhuma attenção merece a desculpa 
a que o administrador se soccorre, e que 
consiste em dizer que as portarias citadas 
obrigaram sómente os regedores, e não os 
administradores, porque da leitura d’essas 
portarias manifeslamente se vê que ellas se 
referiam a serviços exigidos aos cabos pelos 
dministradores; e porque a sua doutrina se 
eduzia do artigo 344 do Codigo Adminis

trativo que obriga tanto os regedores como 
os administradores.
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XQuer, pois, sua mageslade, que o gover-J 

nador civil advirta o administrador do con
celho da Feira por esta falta, que é de es
perar se não repita.

Nos depoimentos dos cabos de policia 
feitos perante o administrador do concelho, 
iodos elles se queixaram de que o regedor 
da freguezia da Arrifana sobrecarregava al
guns com serviço, dispensando outros d elle, 
distribuindo com parcialidade as diligencias 
da policia, com o que lhes fazia aggravo.

Confirma o governador civil o facto, a 
que c mister pôr cobro ; porque sendo os 
cabos de policia, em geral, tirados das clas
ses que vivem do seu trabalho, é manifesta 
violência obrigál-os a serviços que as leis 
lhes não impõem, ou deslribuir desigual- 
mente aquelles a que as leis os sujeitam.

Determina por tanto sua mageslade que 
o governador civil, estranhando ao regedor 
da Arrifana o seu procedimento, dê as pro
videncias para que o serviço de policia se 
faça alli por escala, c seja distribuído egual- 
mente por lodos os cabos, tornando respon
sável o regedor por qualquer falta.

Paço, em 4 de dezembro de 1874.

Anlonio Rodrigues Sampaio.» lORRESPONDENClÂT
Lisboa 8S <le Agosto.

(Do nosso corresp.)

Os periódicos publicam hoje dous 
projeclos dc listas para a próxima eleição 
camararia que deve verificar-se em no- 
vembro.

Já ha pouco disse que o partido pro
gressista historico, cm uma das suas reu
niões, tomou a iniciativa de promover, de 
accordo com o partido reformista, uma 
grande ireunião, com o fim dc sc escolhe
rem -os 'Cavalheiros que mais garantias of- 
ferccerem para a administração do muni- 
cipio de Lisboa.

Ainda não eslá fixado o dia em que 
a reunião terá logar, mas seja elle quan
do fôr, estou ccrlo que assenlará uma 
data memorável em relação aos últimos 
annos, pelo interesse c louvável desejo de 
lodos concorrerem a escolher os indiví
duos que alevaulem esta infeliz cidade do 
estado a qnc a maioria da camara aclual 
a lem reduzido.

O saneamento, é a primeira c mais 
instante necessidade a que sc deve atlcn- 
der, nesta Lisboa. E depois, ludo mais 
que merece uma cidade que quer passar 
dentre todas as do universo pela mais 
bella, a mais elegante e sympalhica aos 
olhos dos estranhos que a vècm desdo- 
brar-sc pela margem do Tejo.

Os eleitores de Lisboa já começam a 
trabalhar. Ha nomes indigitados que me
recem muita confiança pela sua capacida
de inlelleclual e de caracler; c oxalá que 
desta vez se ponha dc parle a prolecção 
que o governo, na ultima eleição, dispen
sou cm favor de homens sem credito c 
ignorantes, para que livremenie possam 
ser levados á camara aquelles que o povo 
saberá escolher.

— Precipilou-se anlc-honlcm de uma 
janella na rua Direita dc Pcdrouços o ir
mão do suk. barão de Santa Cruz. Ha 
letnpos que aquelle infeliz soffria dc ata
ques dc alienação mental. Andava sempre 
acompanhado dc dous enfermeiros, porém 
muitas vezes procurava subtrair-se ás 
suas vistas para commellcr alguma dou- 
dicc.

Da queda resultou-lhe ficar com uma 
perna c os dentes partidos, além de mui
tas contusões no corpo. Foi conduzido ao 
hospital.

— O snr. João Paulo de Freitas, que 
foi recebedor do concelho dc Belem e Oei- 
ras ha tres annos c (lemitlido não sei por
que razões e ullimamenle cm exercício na

repartição de fazenda do districto de Lis
boa, acaba de ser nomeado inlerinamenle 
escrivão de fazenda de Santarém.

Note-se que o snr. João Paulo de 
Freitas, depois dc ler sido demiltido do 
logar de recebedor de Belem, foi despa
chado escrivão dc fazenda do Algarve.

— Teem-se recebido no ministério 
das obras publicas propostas para a con- 
strucção dc caminhos americanos de Lis
boa a Bemfica, Lumiar e Torres Vedras.

O snr. conde d’Azambuja, que em 
lempo fez a sua proposta para a conslruc- 
ção d’uma destas linhas, parece que aca
ba de a renovar, visto que a anterior ti
nha sido esperada, por existir o exclusivo 
da exploração daquellas linhas para a 
companhia Larmanjat, que ha mezes sus
pendeu o seu serviço.

A commissão das obras publicas está 
estudando algumas das propostas. Bom 
seria que houvesse resolução sobre o as
sumpto, e que sc obrigasse a companhia 
Larmanjat a levantar das estradas que são 
de bastante concorrência os rails c lon- 
grinas que n’cllas estão assentes e que 
muito prejudicam o transito de vehiculos.

— O snr. conselheiro Anselmo José 
Braamcamp sahiu anle-honlem para o Bus - 
saco, c o snr. Barros c Cunha para Ma
drid com sua esposa.

— Os trabalhos da mina dc S. Do
mingos parece que não andam bem suc- 
ccdidos. Ha pouco manifeslou-se-lhe um 
incêndio que causou um prejuízo aproxi
mado a 30 conlos. Hoje dão os periódi
cos nolicia de que desabou uma parle dc 
um lunnel, sepultando seis operários dos 
quaes tres ficaram mortos c tres moribun
dos.

—Os srs. Lazaro dos Santos c Moraes 
Manias, verificadores da alfandega de 
Lisboa, vão fazer serviço para a do Porlo, 
durante lodo o mez dc setembro ; cm 
troca vem para Lisboa os snrs. Pedrosa 
e Camara Leme.

— No seguimento d’esla correspon
dência sei que o snr. ministro da fazenda 
mandou suspender o despacho do snr. 
João Paulo de Freitas para escrivão de fa
zenda dc Santarém.

— O snr. José Luciano dc Caslro 
sáe hoje para Anadia a restabelecer a sua 
saude. S. exc.a está melhor, mas ainda 
muito debilitado e nervoso, c não obstante 
isso compareceu hoje na repartição, a re
solver alguns dos processos da sua com
petência.

Fica exercendo o cargo dc director o 
snr. Joaquim Pedro Seabra, chefe da l.a 
repartição.

___________ A.C.

Albergaria a A'elUa 88 «ragoato 
t (Corresp. particular).

Amigos rcdactorcs. •— Cheguei hoje 
aqui para presencear o imponente mee- 
ting, c para dar parte aos leitores do 
muilo lido Jornal do Minho dc todas as 
noticias que souber e presenciar.

Cerca dc tres mil pessoas constituí
ram o meeting. Correu ludo na melhor 
ordem. O sr. presidente da camara foi o 
primeiro que levantou a sua auctorisada 
voz para explicar com clareza e muita in
dependência o fim deste importantíssimo 
comicío popular, propondo logo que fos
se escolhida dentre os cavalheiros pre
sentes uma commissão para sc dirigir 
a Lisboa c reclamar a creação da comar
ca n'esta villa, o que é de toda a justiça. 
Em seguida foram nomeados os mem
bros que deviam compor essa commissão, 
sendo approvados pelo grande comício 
para desempenharem tão nobre missão os 
snrs. commcndador José Luiz Ferreira 
Tavares, bacharel Joaquim Anlonio d’AI •

Snr. redactor

0 redactor do Artista devia logo de
pois da eleição publicar um supplcmenlo 
ao seu jornal, agradecendo o modo impo
nente c brilhante como os eleitores do 
circulo dc Braga responderam á sua ini
ciativa, convidando-os para a reunião elei
toral cm que foi escolhido o exm.° snr. 
conde de Bertiandos para representante 
deste circulo.

Devia igualmente agradecer no mes
mo supplcmenlo o Iriumpho completo que 
o candidato do povo conseguiu, tendo 
no escrutínio 1021 votos de maioria, eas 
manifestações populares que significaram 
ainda mais do que a própria eleição.

Faltou a esse dever o redactor do Ar
tista por motivos imperiosos e que mais 
tarde explicará aos eleitores do circulo, c 
não porque não tenha gravada na sua al
ma a dislincla e importante fineza que 
recebeu dos eleitores indcpcnles.

O redactor do Artista, retirando-se 
para Eivas por alguns dias, pede a todos 
os seus amigos queiram dar-lhe as suas 
ordens a fim dc serem promplamente 
cumpridas.

Pela inserção d’eslas linhas lhe ficará 
muito grato quem se présa ser

Dc v. etc.

Braga 30 dagoslo de 1875.

Antonio Maria Pinheiro Ferro.NOTICIÁRIO .
a quem convier.—Fiquem sabendo 

os cabos dc policia, que não são obriga
dos a fazer serviço por mais d’um anno, 
e que, findo elle, eslão no direito dc pe
direm a sua exoneração, e o respeclivo 
administrador do concelho obrigado a 
dar-lha, porque assim o manda e de
termina o arl. 344 l.° c 4.° do Cod.
Administrativo.

Faiiccimento. — Falleccu na fregue- 
zia dc Ferreiros deste concelho o snr. 
José Cazemiro Gomes Guimarães, fiscal 
da iliuminação publica desta cidade, gen
ro do nosso dedicado amigo o snr. An
tonio José Pimenta Gonçalves e cunhado

meida Miranda, bacharel Anlonio Augus
to Nogueira Souto, Anlonio Augusto Hen
rique Ferreira, reitor Manoel Pedro Fer
reira e Vicente Cardoso dc Sousa.

Foram brilhantes os discursos dos 
snrs. Nogueira Souto e Miranda : esle 
ultimo terminou por levantar vivas a S. 
M. El-Rei, á Familia Real c ao progresso 
do concelho.

Os vivas foram frenelica c calorosa- 
mente correspondidos.

A commissão nomeada deve parlir 
brevemente para Lisboa.

Este bom povo reclama cheio dc jus- 
liça a consideração a que tem direito. Ve
remos o que faz o governo regenerador.

Por esla occasiao felicito a formosa 
capitai do Minho pela severa lição com 
que mimoseou o governo Fontes, que im
põe aos povos a obrigação dc elegerem 
os deputados que lhe rcmcltc dentro de 
qualquer cnveloppe; e congratulo-me mais 
ainda pela victoria alcançada contra o 
partido dos caceteiros, antiga arma dos 
cabracs, reproducção miserável que tem 
agora logar no Minho, no tempo cm que 
o sr. Sampaio da Revolução de Setembro 
occupa a pasta de ministro do reino.

Magnifico!
Alé oulra vez.

do nosso lambem dedicado amigo c dis- 
lincto correligionário o bacharel Anlonio 
José Pimenta Gonçalves Júnior.

A toda a cxm.a familia do finado en
viamos os mais senlidissimos pezames.

E* bico ou cabeça t — Será verda
de haver ordem do governo para sc não 
tomar conhecimento dos requerimentos de 
reclamação que muitos contribuintes d’cs- 
ta cidade c concelho apresentaram ao snr. 
syndicante, contra o serviço das matrizes 
industrial e de renda de casas do anno 
dc 1874 ?

Aos contribuintes.— A lei de 9 dc 
maio dc 1872 manda excepluar da con
tribuição de renda dc casas os armazéns 
dc retem ou dc deposito, os estabeleci
mentos induslriaes propriamente ditos, 
as officinas c os armazéns, c assim tam
bém as officinas c abegoarias dc lavoura, 
e manda mais como diz o § l.° do artigo 
5.° da mesma lei, que eslas louvações se
jam feilas por informadores louvados es- 
pecialmente nomeados pela junta dos re
partidores para fazererem as louvações c 
abalimenlos.

Transcripção. — Na corresponden- 
cia de Lisboa para o Primeiro dc Janei
ro, em data de 28 do corrente, lê-sc o 
seguinte:

« A historia da delegacia de fazenda 
no districto de Santarém, c serviços de
pendentes, continua a ser mais illuslrada. 
O snr. Serpa nomeou para delegado inte
rino o snr. Xavier dc Sousa; esle pro- 
poz-lhe para escrivão dc fazenda interino 
o snr. João Paulo de Freitas.

«O ministro accciloii a proposta e 
mandou fazer a nomeação.

«Parece que depois foi informado dc 
que o nomeado não era o mais competen
te para ir fiscalisar os aclos de um escri
vão c recebedor alcançado ; o snr. Serpa 
reconsiderou c ante-hontem foram expe
didas as competentes ordens aos delega
dos do lhesouro de Beja, Lisboa e Santa
rém declarando nulla aquella nomeação.»

Serviço <io exercito.— Por decreto 
de 7 de julho ullimo, publicado no Diário 
do Governo dc 24 dc agoslo, ficaram sujei
tos ao serviço do exercito os seguintes man
cebos que recorreram ao supremo tribunal 
administrativo :

Districto de Braga.

Luiz Antonio, filho de José João Rebello, 
o irmão de Rachel Maria Rebello, da fregue
zia de Anissó, concelho dc Vieira.

José Rodrigues, filho de Manoel José Ro
drigues, e neto de Rosa Maria de Lima, da 
freguezia dos Anjos, do mesmo concelho.

Manoel, íilho de Francisco Gonçalves e 
mulher Anna Rodrigues, da freguezia de Ros- 
sas, do mesmo concelho.

João Antonio da Moita, filho de José 
Cândido da Motla, c sobrinho dc Genoveva 
Rosa da Moita, solteira, da freguezia de Ta- 
boaços, do mesmo concelho.

Anlonio Affonso, filho de Anlonio José 
Affonso, e irmão de Maria Rosa da Silva, 
solteira, da freguezia de Chorense, concelho 
de Terras de Rouro.

Anlonio, filho de Joaquim Dias, e irmão 
de Custodia Dias, da freguezia de S. Barlho- 
iomeu da Esperança, concelho da Povoa de 
Lanhoso.

Bernardo, exposto, filho adoplivo do An- 
lonia Rosa Lobo, da freguezia de Rossas, 
concelho de Vieira.

Districto de Vianna do Castello.

Sevcrino, filho dc Barlholomeu Pereira, 
e irmão de José Pereira, da freguezia dc 
Christello, concelho de Coura.

Antonio, filho de Manoel Gomes, e nelo 
de Joaquina Maria Gonçalves, da freguezia 
dc Ermida, concelho de Ponte da Barca.

Francisco, filho de Anna de Sampaio, da 
freguezia de Anha, concelho de Vianna do 
Castello.

Manoel, filho de Anlonia Thereza de Je
sus, viuva, da mesma freguezia e concelho^
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Approvacão de projecto. — Foi ap- 
provado o projecto da ponte do caminho de 
ferro sobre o Tamega.

EMacdea telegraphicas. — Consta 
que a Inglaterra tem 5:600 estações telegra- 
pbicas.

o Popular.— Recebemos o 1,® numero 
d’este diário portuense. E’ político e noti
cioso.

Faiienciae. — Consta ter fallido em 
Londres a casa Show e Tempsofl, com o 
passivo de 250:000 libras ; e que suspendeu 
com 100:000 libras a Stoktan Rail mill com- 
pany.AGRADECIMENTOS
pl

José Antonio da Cruz Macha
do, e sua mulher Maria Thereza 
de Oliveira Macedo; Anlonio ÍTí

h

Joaquim da Cruz Machado, Luiza 
Maria da Cruz Machado, Anna 
de Jesus da Cruz Machado e An
na Maria Machado Ramos, agra
decem por este meio, na impossi
bilidade de o fazerem pessoal- 
mente, a todos os ill.”09 e ex.mt” 
snrs. e senhoras, e muilo rev.08 
ecclesiaslicos que os honraram 
com os seus cumprimentos por 
occasião do passamento de seu 
innocente filho e sobrinho Sebas
tião, e assistiram ao responso de 
gloria que por alma do mesmo 
teve logar na capella do cemile
rio publico na larde de 29 do 
corrente; prolestando-lhes d’esta 
fórma o seu eterno reconhecimen
to e indelevel gratidão. (169)

o

D. Grabriella Raio, D. Adelaide Raio 
de Paiva, D. Anna d’Oli veira Raio, D. 
Maria Ferreira Raio, D. Candida Raio 
Vieira, Manoel José Raio, João de Paiva 
de Faria Leito Brandão c Anlonio Vieira 
d’Araujo, não lhes sendo possível agra
decer pessoalmenle, como desejavão, a 
todas as pessoas, que tiveram a bondade 
de os procurar por occasião do falleci- 
mento de seu chorado pae, irmão, sogro 
e lio, o snr. Visconde de S. Lazaro, o 
fazem por esle meio protestando a lodos 
o seu entranhado e indelevel reconheci
mento ; e bem assim a lodos os cava
lheiros, que não só honraram a sua presença 
os officios fúnebres celebrados por alma 
do mesmo, mas lambem se dignaram 
d’acompanhar seu cadaver ao cemilerio.

Braga 21 dagosto de 1875 (162)

D. Iria Candida de Magalhães, Anlo
nio Joaquim do Valle e mulher Philome- 
na Teixeira do Valle, em cxlremo penho
rados, vem por esle meio agradecer aos 
illm.08 e exm.08 snrs. que se dignaram as
sistir ao acompanhamento de sua sempre 
chorada mãe c sogra, D. Maria José de 
Magalhães, para a egreja dc S. Vicente, 
ebem assim a todas aquellas illustres pes
soas que tiveram a bondade de assistir 
ao officio dc corpo presente que teve lo
gar no dia 26 de Julho do corrente anno 
na mesma egreja. (153)AMCIOS

Em casa de Ribeiro Draga no Lar 
go do Barão se vende :

Prompto allivio, frasco..............  460
Pílulas reguladoras, caixa.......... 460
Rcvolulivo renovador, fiasco.. .. 1^350

Também se vendem os folhetos qne 
contém o modo de empregar os ditos me
dicamentos. (157)GRANDE LIQUIDAÇÃO

JDE
PRATA RUOLS, ELECTROPLATE 

CU CRISTHOFLE
E OUTROS OBJECTOS

COM GRANDE ABATIMENTO.

ULTIMO DIA
RUA DE S. MARCOS N: 2.

( 65)

PARA 0 mo OE JANEIRO
Pretende-se um homem c mulher ca

sados, sem filhos,para seguirem com bre
vidade ; devendo o homem saber cosinhar 
e a mulher lavar e engommar, pagando- 
se bom ordenado.

Falla-se n’esta cidade.no largo da Se
nhora a Branca n.° 22. (166)

Uma casa de dous andares, 
com quintal e poço, feita de no
vo e sita na rua de S. Geraldo 
n.° 20. Trata-se na mesma rua 
n.° 17. (167)

CRIADO
Precisa-se dum criado para 

cosinha de caffé. Quem estiver 
habilitado falle no Caffé Braca- 
rense, debaixo da arcada de N. 
Senhora da Lapa n.° 4.

(161)MASCARADAS
Recebem-se propostas até ao 

íim do corrente mez para oito 
bailes de Mascaras no theatro 
de S. Geraldo.

Os dias serão á escolha dos 
pertendentes. As ditas propos
tas recebem-se no Porto, rua 
do Romjardim n. 69, e em Bra
ga na fundição do Minho, tra
vessa ^e S. João. (149) 

WdeírT
Vende-se uma porção de ma

deira de nogueira, freixo, negru- 
Iho e platano. Quem pretender 
comprar, dirigir-se a casa de Mr. 
Chardron, em Braga. ( 27)ALUGA-SE

Urna casa feita de novo sita 
na rua d^s Aguas n.° 91;trata-se 
na rua dos Chãos n.° 13.

Póde ver-se desde as 10 ho
ras da manhã até á 1 da tarde.

(156)

Vende-se um piano inglez 
em muito bom uso. — Quem o 
pretender falle na rua do Cam
po n.° 17 — Braga. (87)

ROMANCES

Ã REAL A PAGINÀ
PARA OS SNRS. ASSIGNANTES POR ANNO

Publicados, .4$ duas FLores de
Sangue, por Pinheiro Cha
gas, um vol......................... 500 rs.

4s doze espadas do Diabo, por
Guilherme Celestino, 2 vol. 800 »

No prelo, Cláudio, por Julio Cezar 
Machado. Nas Cinzas, por L. C. M. Uma 
noute em Florença, de Alexandre Dumas, 
trad. de Guilherme Celestino.

Distribuiram-se as caulcllas para o 
sorteio do primeiro brinde.

O segundo brinde será sorteado no 
fim do primeiro anno de publicação, feve
reiro de 1876. Um piano vertical de Au- 
cher Freres, marca n.° 1.

Quem assignar agora recebe já o que 
estiver publicado.

Preço da assignatura por se
mestre............................ 1^100 rs.

Por anuo................................. 2^)000 >

7 ou 8 volumes por anno
Escriptorio da Empreza Editora Car

valho e Companhia, rua Larga dc S. Rô- 
que n.° 100—l.° Q68)

BIBLIOTHECA UNIVERSAL

DE LUCÃS& FILHO
Escriptorio da empreza, rua dos CahLtes 

93—2.°

SUBSCR1PÇÃO PERMANENTE

Estão publicados 17 volumes de reman- 
ces originaes hisloricos, d’esla bibliotheca, 
contendo:

N.’ 1. Os guerrilheiros da morte, por 
P. Chagas.—N.0' 2, 3 e 4. A vingança do 
sargento, versão de P. Chagas.— N.° 5. A 
mascara vermelha, per P. Chagas.—N." 6. O 
juramento da duqueza, por P Chagas.—N.° 7. 
0 annel mysterioso (scenas da guerra penin
sular) por Alberto Pimentel.—N.° 8. A Porta 
do Paraiso (chronica do reinado de D. Pedro 
y) por Alberto Pimentel.— N.° 9. Malhilde, 
por D. Anna Maria Ribeiro de Sá, com um 
prologo de P. Chagas.—N.” 10 e 11. —Os 
fidalgos do coração de ouro (chronica do rei
nado de D. Sebastião) por M. P. Lobato, 2 
vol.—N.° 12. O conde de S. Luiz, por D. 
Thomaz de Mello.—N.° 13. A familia Alber
garia, por D. Guiomar Torrezão.—N.os 14 e 
15. Lição ao Mestre, por A. A. Teixeira de 
Vasco cellos, 2 vol.—N.° 16. A Queda d’um 
Gigante, por M. P. Lobato.—N.° 17. A Ba- 
roneza de La Puébla, por M. P. Lobato.

Está no prèlo o n.° 18.—A Filha do Emir, 
romance original de Carlos Pinto d’Alnmida.

A empreza d’esta Bibliotheca deliberou 
abrir assignatura por volumes mensaes ou 
semanaes, ás pessoas que desejarem obter a 
collecção. para o que se estão reimprimindo 
parle dos volumes das edições que se acham 
esgotadas.

Assigna-se para esta Bibliotheca, em Lis
boa. no escriptorio da empreza-Rua dos 
Calafates 93, ou em Iodas as livrarias.—Nas 
províncias em casa de todos os srs. corres
pondentes da mesma empreza. — Preço d» 
cada volume 500 rs.

EDUCAÇÃO POPULAR
DIRECTOR L1TTERARIO EDITORES

PINHEIRO CHAGAS LUCAS á FILHO

SUBSCRIPÇÃO PERMANENTE

Está publicado o l.° anno d’esta publi
cação, contendo o seguinte:

N.° 1. A guerra peninsular.—N.° 2. As 
cruzadas.—N.° 3. Os dramas do mar.—N.° 
4. O ultimo rei cavalleiro.—N.° 5. Vulcões 
e tremores de lerra.—N.® 6. Vida de Jesus.— 
N.° 7. Guerra do Paraguay. N.°8. Aljubarnoc. 
—N.°9. Historia do corpo humano.—N.° 10. 
Os dramas celebres do amor.—N.° 11.0 mar- 
quez de Pombal. — N.’ 12. Maravilhas da 
pholographia.

12 volumes—2-5400 réis

As pessoas que quizerem assignar para 
o 1.° anno podem fazel-o, recebendo um vo
lume por semana.— Assigna-se em Lisboa em 
todas as livrarias, e no escriptorio da empre
za, rua dos Calafates. 93.—Na província em 
casa dos srs. correspondentes.

Quem assignar para o l.° anno e tiver 
recebido os 12 volumes, pertencem lhe os 
dois brindes publicados, sendo o primeiro 
uma estampa em grande formato representan
do—A batalha do Bussaco. O segundo repre
senta—A fugida da familia real para o Brazil, 
proximo á entrada dos franeezes em Lisboa,

2.° ANNO
N.® 13. A guerra da Restauração. (Está 

no prelo.)—Por assignatura 160 réis.—Avul
so 200 réis.

cidade.no

